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Remunerações do Conselho de Administração da APFF, S.A.  

 
 

Os membros do Conselho de Administração da APFF, S.A. são, por inerência, os membros em identidade de funções no 

Conselho de Administração da APA, S.A., conforme estatuído no artigo 10.º dos Estatutos da APFF, S.A.. 

 

Tal acumulação não confere aos membros do Conselho de Administração o direito a qualquer remuneração adicional, 

nos termos do n.º 4 dos artigos 20.º e 21.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, diploma que aprovou o Estatuto 

do Gestor Público (EGP), alterado pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de 

janeiro, pela Declaração de Retificação n.º 2/2012, de 25 de janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, pela Lei 

n.º 114/2017, de 29 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 22-C/2021, de 22 de março e pelo Decreto-Lei n.º 50/2022, de 19 de 

julho. Assim, os montantes pagos pela APA, S.A aos seus membros do Conselho de Administração, que por inerência 

exercem funções na APFF, S.A. sem direito a qualquer remuneração adicional, são apresentados nas secções seguintes: 

 

Remunerações Fixas 
 

Presidente - valor ilíquido: 5.335,97€ pago 14 vezes por ano, acrescido de 40% a título de despesas de representação, no 

montante de 2.134,39 € pago 12 vezes por ano; 

Vogal executivo - Valor ilíquido: 4.268,78 € pago 14 vezes por ano, acrescido de 40% a título de despesas de representação, 

no montante de 1.707,51 €, pago 12 vezes por ano. 

 

Remunerações Variáveis 

 

De montante e forma de pagamento estabelecidas no Contrato de Gestão a celebrar nos termos do disposto nos artigos 

18.º e 30.º do Estatuto do Gestor Público (EGP) e na Portaria n.º 317-A/2021, de 23 de dezembro.  

 

Regalias ou Benefícios Sociais 

 

Os membros do Conselho de Administração auferem, ainda, as seguintes regalias ou benefícios sociais:  

a) Benefícios sociais de aplicação generalizada a todos os trabalhadores da empresa, com exceção dos respeitantes a 

planos complementares de reforma, aposentação, sobrevivência ou invalidez; 

b) Valor mensal de combustível e portagens afeto às viaturas de serviço no montante de um quarto do valor do abono 

mensal para despesas de representação fixadas, nos termos definidos no n.º 3 do artigo 33.° do EGP;  

c) Abono para despesas com comunicações, onde se inclui o telefone móvel, o telefone domiciliário e a internet, cujo valor 

máximo global mensal não pode exceder 80,00 €, nos termos do disposto nos n.ºˢ 3 e 4 do artigo 32.º do EGP.  

 


